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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº37/2026
	(    )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SERVIÇOS DE PALESTRANTE PARA PALESTRA MOTIVACIONAL QUE SERÁ REALIZADO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2026,  AS 19HS, NO PAVILHÃO DO PARQUE DE RODEIOS PARA PAIS, ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2026, A FIM DE INTEGRAR MAIS EFETIVAMENTE ESCOLA E FAMÍLIA

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;                                              
Nº DA SOLICITAÇÃO: 82/2026


	DA CONTRATADA: SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para a execução do serviço, , sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE
UN

1,00 

5.500,00 

5.500,00
Total
5.500,00 
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Parecer jurídico em anexo


	DA JUSTIFICATIVA
JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRANTE PARA A REALIZAÇÃO DE PALESTRA MOTIVACIONAL, A SER REALIZADA DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 19HS, NO PAVILHÃO DO PARQUE DE RODEIOS, DESTINADA A PAIS, ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COMO ATIVIDADE DE ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2026.

A REFERIDA PALESTRA TEM COMO OBJETIVO PROMOVER A INTEGRAÇÃO MAIS EFETIVA ENTRE ESCOLA E FAMÍLIA, FORTALECENDO O VÍNCULO ENTRE A COMUNIDADE ESCOLAR E INCENTIVANDO A PARTICIPAÇÃO ATIVA DOS PAIS NO PROCESSO EDUCACIONAL. A AÇÃO BUSCA, AINDA, MOTIVAR ALUNOS E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PARA O INÍCIO DO ANO LETIVO, CONTRIBUINDO PARA UM AMBIENTE ESCOLAR MAIS ACOLHEDOR, COLABORATIVO E COMPROMETIDO COM A APRENDIZAGEM.

A ESCOLHA E UM PALESTRANTE COM EXPERIÊNCIA NA ÁREA EDUCACIONAL E MOTIVACIONAL JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ABORDAGEM QUALIFICADA, DINÂMICA E INSPIRADORA, CAPAZ DE SENSIBILIZAR OS PARTICIPANTES QUANTO À IMPORTÂNCIA DO TRABALHO CONJUNTO ENTRE FAMÍLIA E ESCOLA NO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL DOS ESTUDANTES.

DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO MOSTRA-SE PERTINENTE E NECESSÁRIA, ALINHADA ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO E AO FORTALECIMENTO DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
05.01. 2.041.33.90.39.50
1500
419/2026
Manutenção e Investimento das atividades da Educação


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso XV, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 06 de fevereiro de 2026.
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